
| PREFEITURA MUNICfP/ 
f ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1TO ANTÔNIO DA PATRULHA 

LEI N.° 7.647, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

Concede revisão geral anual fixando o valor do Padrão de 
Referencia (PR) previsto no artigo 25 da Lei Municipal 
_. 736/93, que Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 
Publicas da Fundação Museu Antropológico Caldas Junior e 
Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores 

confere „ a , " P a l , " U l h a ' * — * » - » » 

F A Ç O SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

de servidores « T " " T ' ^ * ^ » « e s * » q « * « 

37 inciso X da C o n s t i m ^ S ^ ' ^ Z i ^ T s T T t 

163,22 (cento e sessenta e três reais 
e vmte e dois centavos), a partir de 1 d e novembro de 201*6. 

. . A r t ; 3 - ° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
orçamentaria própria. serão custeadas por dotação 

de 2016. 
Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data da publicação, 

Santo Antônio da Patrulha, 16 de j unho de 2016. 

com jbfeitos retroativos a 1.° de maio 

Registre-se e publique-se 

aulo Roberto Bier 
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D O E ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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